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RECURSO DE OFICIO. REQUISITOS. ADMISSIBILIDADE.
CONHECIMENTO.

Preenchidos os requisitos de admissibilidade do recurso de oficio, previstos
na Portaria MF n. 63/2017, impde-se o seu conhecimento.

DISTRIBUICAO DE LUCROS DESPROPORCIONAL A PARTICIPACAO
SOCIETARIA. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTACAO DE SERVICOS
PROFISSIONAIS.  EXPRESSA  PREVISAO  CONTRATUAL.
POSSIBILIDADE. INEXISTENCIA DE VEDACAO LEGAL.
DISCRIMINACAO ENTRE PRO LABORE E LUCRO. NAO INCIDENCIA
DE CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.

Nao héa vedacgdo legal no que se refere a distribui¢do desproporcional de
lucros em relagdo a participacdo social, nas sociedades civis de prestacao de
servicos profissionais relativos ao exercicio de profissdes regulamentadas,
quando o contrato social for claro ao dispor sobre tal distribuicdo. Havendo
contabilidade que cumpre com as formalidades intrinsecas e extrinsecas e
sendo a apuragdo de lucro regular e contabilizada, ndo hd que se falar em
incidéncia de contribui¢des previdenciarias em face dos valores distribuidos
como lucro, com mais razdo ainda quando houver discriminagdo entre a
remuneracdo decorrente do trabalho (pro labore) e a proveniente do capital
social (lucro) e tratar-se de resultado ja apurado por meio de demonstragdo do
resultado do exercicio (DRE).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso de oficio.
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 Período de apuração: 01/01/2010 a 31/12/2010
 RECURSO DE OFÍCIO. REQUISITOS. ADMISSIBILIDADE. CONHECIMENTO.
 Preenchidos os requisitos de admissibilidade do recurso de ofício, previstos na Portaria MF n. 63/2017, impõe-se o seu conhecimento.
 DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS DESPROPORCIONAL À PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. EXPRESSA PREVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL. DISCRIMINAÇÃO ENTRE PRO LABORE E LUCRO. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
 Não há vedação legal no que se refere à distribuição desproporcional de lucros em relação à participação social, nas sociedades civis de prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de profissões regulamentadas, quando o contrato social for claro ao dispor sobre tal distribuição. Havendo contabilidade que cumpre com as formalidades intrínsecas e extrínsecas e sendo a apuração de lucro regular e contabilizada, não há que se falar em incidência de contribuições previdenciárias em face dos valores distribuídos como lucro, com mais razão ainda quando houver discriminação entre a remuneração decorrente do trabalho (pro labore) e a proveniente do capital social (lucro) e tratar-se de resultado já apurado por meio de demonstração do resultado do exercício (DRE).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ofício.
 
 (assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Luís Henrique Dias Lima - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Luís Henrique Dias Lima, João Victor Ribeiro Aldinucci, Paulo Sérgio da Silva, Wilderson Botto (Suplente Convocado), Maurício Nogueira Righetti, Renata Toratti Cassini, Gregório Rechmann Júnior e Denny Medeiros da Silveira.
  Cuida-se de Recurso de Ofício em face do Acórdão n. 01-32.448 - 5ª. Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belém (PA) - DRJ/BEL (e-fls. 1235/1248) - que julgou procedente a impugnação (e-fls. 808/841) e cancelou integralmente o lançamento lavrado e constituído em 30/09/2014 e consignado no Auto de Infração (AI) - DEBCAD n. 51.014.002-5 - valor total de R$ 9.543.640,97 - P.A 01/01/2010 a 31/12/2010 (e-fls. 707/725) - com fulcro em descumprimento de obrigação principal, no período de 01/01/2010 a 31/12/2010, compreendendo a rubrica 14-C.ind/adm/aut, destinadas por lei à Previdência Social, abrangendo os estabelecimentos, CNPJ 61.562.112/0001-20 e CNPJ 61.562.112/0002-01, consubstanciados nos levantamentos, não declarados em Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informação à Previdência Social - GFIP, a seguir:
i) CI - CONTRIBUINT INDIVIDUALAUTONOMO, refere-se as contribuições apuradas incidentes sobre os pagamentos efetuados a contribuintes individuais, autônomos, categoria 13, pela prestação de serviços, à empresa autuada, sem a devida informação em GFIP, desses trabalhadores, e sem o recolhimento da contribuição previdenciária, parcela da empresa, incidente sobre a remuneração paga/creditada; e
ii) LD - LUCROS DISTRIBUIDOS, compreende as contribuições apuradas incidentes sobre a parcela do lucro distribuído aos sócios, contribuintes individuais, categoria 11, da empresa, considerada com remuneração, em decorrência de trabalho por eles prestados.
Irresignado com o lançamento, o sujeito passivo apresentou impugnação (e-fls. 1235/1248) em 29/10/2014 (e-fl. 730), julgada procedente pela DRJ/BEL, nos termos do Acórdão n. 01-32.448 (e-fls. 1235/1248), com o entendimento sumarizado na ementa abaixo transcrita:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2010 a 31/12/2010
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 51.014.002-5. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO.
No caso da distribuição de lucro em conformidade com a legislação de regência, não há a incidência de contribuição previdenciária respectiva.
PROVAS.
Obtém êxito em suas alegações o contribuinte que carreia aos autos documentos, por ocasião da impugnação, suficientes para não deixarem dúvidas em relação à fidedignidade dos fatos alegados.
Impugnação Procedente
Crédito Tributário Exonerado
A impugnante, agora Recorrente, foi devidamente cientificada do teor do Acórdão n. 01-32.448 (e-fls. 1235/1248).
Sem contrarrazões.
É o relatório.
 Conselheiro Luís Henrique Dias Lima - Relator.
O Recurso de Ofício atende aos requisitos de admissibilidade previstos no art. 34, I, do Decreto n. 70.235/1972, com a redação dada pelo art. 67 da Lei n. 9.532/1997, c/c Portaria MF n. 63, de 09 de fevereiro de 2017, conforme se depreende do valor total do crédito tributário exonerado (principal + multa de ofício) que alcança o patamar de R$ 7.772.490,38:

Portanto, dele CONHEÇO.
Por melhor retratar a presente lide, reproduzo o inteiro teor do voto abrigado no Acórdão n. 01-32.448 (e-fls. 1235/1248):
[...]
A impugnação, de fls. 808/841, acompanhada dos anexos de fls. 842/1222, é tempestiva, bem como atende aos requisitos de admissibilidade. Comprovada a representação legal do subscritor dessa impugnação, dela toma-se conhecimento.
De inicio, se faz necessário ressaltar que foi impugnado apenas o levantamento LD � LUCROS DISTRIBUIDOS, tendo em vista que houve recolhimento dos valores referentes ao levantamento CI � CONTRIBUINT INDIVIDUAl AUTONOMO, conforme guia de fl.1222, cujo valor do principal de R$36.221,93 é o mesmo valor da totalização do liquido do levantamento CI � CONTRIBUINT INDIVIDUAl AUTONOMO, lançado para os estabelecimentos CNPJ 61.562.112/0001-20 e CNPJ 61.562.112/0002-01.
Assim como, para melhor entendimento, é de se evidenciar, conforme extraído dos diversos contratos sociais juntados aos autos, que a empresa autuada é uma sociedade simples pura, de profissionais que exercem profissão intelectual regida pelas disposições contidas nos artigos 997 a 1.038, do Código Civil Brasileiro � Lei nº 10.406/2002, possuindo como objeto social, a prestação, por meio de seus sócios, de serviços profissionais de natureza intelectual de auditoria e demais serviços inerentes à profissão de contador, de acordo com o previsto no art. 25, do Decreto �Lei nº 9.295/1946.
Passando à matéria impugnada, em resumo alega o contribuinte, que em momento algum teria desrespeitado qualquer regra, quer do seu Contrato Social, quer as previstas na Lei Civil, vez que da interpretação conjunta das cláusulas 8ª e 11ª e §§, do seu Contrato Social, a distribuição dos seus resultados poderia ser feita sem respeitar a proporção de cada sócio, seja classe A ou B, atribuindo à Assembléia de Sócios a deliberação soberana sobre a distribuição desproporcional dos seus resultados.
Conforme informações contidas no Termo de Verificação Fiscal � Contribuições Previdenciárias, de fls. 669/680, a fiscalização concluiu que na distribuição de lucros, efetivada em 2010, está embutido o pagamento de remuneração pelo trabalho dos sócios, posto que não foram observadas algumas cláusulas contratuais, o que torna o Contrato Social sem credibilidade. A seguir a síntese dos motivos da autuação: a) os sócios titulares classe B, no ano de 2010, não receberam os lucros contratualmente estipulados; b) uma vez possuindo preferência na distribuição de lucros e suas antecipações, alguns titulares de quotas classe B, em determinadas antecipações, não receberam nada; c) apesar da desproporcionalidade na distribuição de lucros estar prevista no Contrato Social, Cláusula 11, §1º, a autuada informa, que as deliberações para a destinação do resultado são levados em conta as atuações dos sócios ao longo de seus exercícios, com avaliações da performance de cada um; d) o sócio Eduardo Correa Da Silva, detentor de 174.563 quotas classe A, que se retirou da sociedade com cessão total de suas quotas, em 30/06/2010, nada recebeu no ano de 2010.
Em resumo, constata-se que a justificativa para a descaracterização dos pagamentos realizados pela empresa como �distribuição de lucros�, e o enquadramento desses valores como �pró-labore�, reside, em seu cerne, no desrespeito ao contrato social da empresa e, por via de conseqüência, à legislação que trata do assunto.
Nos termos do novo Código Civil (CC), a participação de cada sócio nos lucros e perdas deve estar expressamente prevista no contrato social:
Art. 997. A sociedade constitui-se mediante contrato escrito, particular ou público, que, além de cláusulas estipuladas pelas partes, mencionará:
(...)
VII - a participação de cada sócio nos lucros e nas perdas;
Sobre a participação de cada sócio nos lucros ou prejuízos, assim dispõe o referido diploma legal:
Art. 1.007. Salvo estipulação em contrário, o sócio participa dos lucros e das perdas, na proporção das respectivas quotas, mas aquele, cuja contribuição consiste em serviços, somente participa dos lucros na proporção da média do valor das quotas.
Art. 1.008. É nula a estipulação contratual que exclua qualquer sócio de participar dos lucros e das perdas. (destaques não constam do original)
Depreende-se dos dispositivos legais transcritos que a participação nos resultados desproporcional à participação dos sócios no capital social deve estar expressamente prevista no contrato social da sociedade limitada e, que essa desproporção não significa exclusão.
Pode ainda, o contrato social delegar aos sócios a possibilidade de deliberar, por meio de assembléia ou reunião, sobre sua participação nos resultados da empresa:
Art. 1.071. Dependem da deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no contrato:
I - a aprovação das contas da administração;
II - a designação dos administradores, quando feita em ato separado;
III - a destituição dos administradores;
IV - o modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato;
V - a modificação do contrato social;
VI - a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de liquidação;
VII - a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas;
VIII - o pedido de concordata.
Art. 1.072. As deliberações dos sócios, obedecido o disposto no art. 1.010, serão tomadas em reunião ou em assembléia, conforme previsto no contrato social, devendo ser convocadas pelos administradores nos casos previstos em lei ou no contrato.
§ 1º A deliberação em assembléia será obrigatória se o número dos sócios for superior a dez. (destaques não constam do original)
Dessa forma, é de se concluir que nas sociedades limitadas à distribuição de lucros poderá ser desproporcional à participação societária de cada sócio, desde que exista previsão expressa no contrato social sobre a forma de distribuição ou, caso exista cláusula dispondo que caberá à assembléia deliberar sobre a participação dos sócios nos resultados da empresa, desde que comprovada a autorização para a distribuição desproporcional em ata da reunião ou assembléia realizada na forma prevista pela legislação e registrada no órgão competente.
Passando ao caso concreto, frente à legislação em vigor, têm-se as cláusulas, 8ª e seu parágrafo 2º, e 11º e seu parágrafo 1º e 2º, respeitadas as alterações do Contrato Social, que delimitam o ano calendário 2010, objeto da autuação, quais sejam, 125ª alteração, de 15/07/2009, 126ª alteração, de 10/02/2010, 127ª alteração, de 30/06/2010, 128ª alteração, de 01/09/2010 e 129ª alteração, de 03/01/2011, que assim dispõem:
Cláusula 8ª
(...)
Parágrafo Segundo
As quotas da Sociedade conferem aos sócios a participação nos lucros e nas perdas apuradas pela Sociedade. Os titulares das quotas na classe B terão os seguintes direitos:
(d) participação nos lucros apurados anualmente, no valor de RS 50,00 (cinqüenta reais) por quota classe B;
(e) preferência na distribuição de lucros, suas antecipações, bem como no pagamento de juros calculados sobre o capital social;
(f) prioridade no reembolso de capital no caso de liquidação da Sociedade.
(...)
Cláusula 11ª
O exercício social da sociedade encerrar-se-á em 30 de junho de cada ano civil, quando os sócios determinarão o levantamento do balanço patrimonial de acordo com as normas contábeis vigentes e de acordo com princípios fundamentais da Contabilidade, bem como o encerramento da conta de resultados para o período então findo, e a elaboração das demonstrações financeiras. Depois de realizadas as deduções legais e demais amortizações previstas em lei, o saldo, se houver, será distribuído aos sócios na forma do que for deliberado em assembléia, sendo que os sócios titulares das quotas classe B, terão prioridade nessa distribuição nos termos do Parágrafo Segundo da Cláusula 8ª e o saldo, se houver, será distribuído aos sócios titulares de quotas classe A, na forma do que for deliberado em Assembléia do Sócios.
Parágrafo Primeiro
Os sócios representantes de, no mínimo 2/3 (dois terços) do capital social da Sociedade, reunidos em assembléia de sócios, ou através de deliberação por escrito de todos os sócios, deliberarão acerca das demonstrações financeiras do exercício findo e decidirão o destino dos lucros apurados, se ocorrentes. A destinação dos resultados será decidida por voto de sócios que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do capital da Sociedade, e poderá ser desproporcional à participação dos sócios no capital da Sociedade, todavia, é assegurado a todos os sócios a participação nos lucros e nas perdas da Sociedade, na forma do disposto no caput da presente cláusula.
Parágrafo Segundo
Por deliberação dos sócios representando 2/3 (dois) terços) do capital da Sociedade, poderá ser levantado balanço especial e encerrada a conta de resultados em qualquer outra hora.
(...)
Dessa feita, observa-se que o contrato social da defendente, em sua cláusula 11º, parágrafo 1º, estabelece que a destinação, do seu lucro, poderá ser desproporcional à participação dos sócios no capital da Sociedade, desde que decidida, por representantes de, no mínimo 2/3 (dois terços) do capital social da Sociedade, reunidos em Assembléia.
Nessa seara, examinada a distribuição de lucros ocorrida, considerando-se a disposição contratual que prevê a possibilidade de distribuição de lucros desproporcional à participação dos sócios no capital da Sociedade, e as informações constantes do subitem 3.1, do Termo de Verificação Fiscal � Contribuições Previdenciárias, de fls. 669/680, referentes aos fatos, de que alguns titulares de quotas classe B, no ano de 2010, receberem valores aquém dos contratualmente estipulado e, de que alguns outros, em determinadas antecipações, não receberam efetivamente nada, verifica-se que tais situações não se constituem, em tese, descumprimento do contrato social, posto que a distribuição de lucros poderá ser desproporcional à participação dos sócios no capital da defendente, e a sua não distribuição a sócios titulares de quotas classe B, em alguma antecipação, desde que decidida em assembléia, e respeitado o direito desse sócio a sua percepção anual, não fere a preferência de que trata a Cláusula 8º, parágrafo 2º, na distribuição de lucros, por ocasião da antecipação em que esse sócio não fora aquinhoado.
Passando ao exame, dos argumentos trazidos pelo sujeito passivo em sua impugnação, e das provas carreadas aos autos, em especial as Atas de Assembléia, de fls. 914/934, as quais encontram-se registradas no órgão competente, verifica-se que não houve descumprimento do contrato social, no ano de 2010, em relação aos sócios titulares classe B a seguir:
- Alexandre Fermino Álvares, Cláudia Eliza Medeiros de Miranda, Fernando Dantas Alves Filho, Henrique José Fernandes luz, José Leonardo Pereira de Souza Costa, José Vital Pessoa Monteiro Filho, Júlio César dos Santos, Marcela Ricardo de quadros Cioffi, Mário Miguel Tomaz Tannhauser Júnior e Murilo Muller: quanto a esses sócios, embora tenham recebido lucros com valor abaixo do estipulado contratualmente, como apontado no subitem 3.1.12, do Termo de Verificação Fiscal, de fls. 669/680, observo que tal situação justifica-se com respaldo, na cláusula 11º, parágrafo 1º, do Contrato social, que permite a distribuição desproporcional à participação dos sócios no capital da sociedade, e nas deliberações em assembléia de sócios, que decidem o quantum que cada sócio irá receber a título de lucro, levando-se em conta, que nenhum do sócios apontados foi excluído de participar dos lucros no exercício social, conforme verificado pela própria fiscalização;
- Cláudia Eliza Medeiros de Miranda, Geovani da Silveira Fagunde, Jair Reduzino Allgayer, Marcelo Ricardo de Quadros Cioffi e Mauricio Colombari: com relação a esses sócios, a fiscalização informa no subitem 3.1.13, do Termo de Verificação Fiscal, de fls. 669/680, que eles não receberam nenhuma antecipação de lucros, nos meses especificados, entretanto, considerando-se a distribuição anual de lucros durante o exercício social, observo que tal fato, não fere a preferência na distribuição de lucros, de que trata a Cláusula 8º, parágrafo 2º, vez que resultou da deliberação dos sócios em Assembléia, com a observância da percepção anual de lucros, de modo a não ocorrer a nulidade prevista no art. 1.008, do Código Civil.
A seguir, foram extraídos os valores recebidos a título de distribuição de lucros, desses sócios, das Atas de Assembléia dos Sócios, realizadas no ano de 2010, em 04/01, 01/02, 01/03, 01/04, 03/05 e 01/06 (considerando-se que o exercício social encerra-se em 30 de junho de cada ano civil), comprovando que apesar desses sócios não terem recebido lucros em algumas antecipações, receberam lucros durante o exercício social da empresa:

Outra questão importante a ser desvendada está relacionada ao sócio Eduardo Correa Da Silva, detentor de 174.563 quotas classe A, que se retirou da sociedade com cessão total de suas quotas, em 30/06/2010, e que segundo subitem 3.1.15, do Termo de Verificação Fiscal � Contribuições Previdenciárias, de fls. 669/680, nada recebeu no ano de 2010.
Nesse caso a empresa afirma que não teria havido violação do art. 1.008, do Código Civil, nem do seu Contrato Social, vez que o seu exercício iniciaria em 1º de julho e se encerraria dia 30 de junho de cada ano civil, quando teria esse sócio participado de antecipações anteriores, ocorridas no exercício social de 01/07/2009 a 30/06/2010, recebendo R$88.932,57, a título de participação nos lucros, na Assembléia de Sócios, de 03/08/2009.
Assim, considerando-se como base o exercício social da sociedade que se encerra em 30 de junho de cada ano civil, estabelecido pelo caput da Cláusula 11ª, do Contrato Social, e a saída da sociedade desse sócio em 30/06/2010, tem-se que procedem os argumentos da empresa, posto que, conforme Ata da Assembléia dos Sócios, ocorrida em 03/08/2009, carreada aos autos, às fls 905/906, resta comprovada a distribuição de lucros durante o exercício social de 01/07/2009 a 30/06/2010, no valor de R$88.932,57, ao sócio Eduardo Correa Da Silva, não sendo portanto, aplicável, nesse caso, o estabelecido no art. 1.008, do Código Civil.
Entretanto, ainda cabe examinar a utilização do critério aplicado pela sociedade, para deliberar quanto à distribuição desproporcional de lucros prevista no Contrato Social, Cláusula 11, § 1º, como sendo, as atuações dos sócios ao longo de seus exercícios, com avaliações da performance de cada um, também levada em conta pela fiscalização, quando de sua conclusão de que na distribuição de lucros, efetivada em 2010, está embutido o pagamento de remuneração pelo trabalho dos sócios.
Quanto a essa questão, a impugnante alega que caberia à Assembléia de Sócios definir quanto, como e quando cada sócio irá receber a título de parcela de lucro e que tal prerrogativa seria inerente à própria liberdade de contratar que deveria prevalecer nos acertos feitos no âmbito interno da sociedade, sendo os critérios que determinam essa distribuição de interesse exclusivo seu, a serem definidos no âmbito de discussão e negociação da própria sociedade. Examinando tais argumentos, concluo que o critério utilizado pela sociedade na distribuição de lucros desproporcionais previstos contratualmente, e deliberados em Assembléia de Sócios, como é o caso em lide, não possui, por si só o condão de alterar a natureza jurídica de lucro, para remuneração, ou seja, para pró-labore, a ser tributado, desde que cumprida a legislação que rege o assunto.
Destarte, resta comprovado, pela autuada em sua defesa, que não houve descumprimento do Contrato Social, quando da distribuição dos seus lucros, pelo que se torna relevante o exame da legislação que possibilita a não incidência de contribuições previdenciárias sobre os lucros distribuídos.
Prescreve a Lei nº 8.212/91:
Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:
(...)
V - como contribuinte individual: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
(...)
f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999).
(...)
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
(...)
III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). (destaques não constam do original)
A partir de uma análise literal da legislação transcrita, verifica-se que qualquer pagamento efetuado a contribuinte individual, em retribuição a serviços prestados à empresa (ou equiparada), será considerado base de cálculo da contribuição previdenciária.
Tratamento diferenciado seria dado à distribuição de lucro, conforme determinação constante do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99:
Art. 201. A contribuição a cargo da empresa, destinada à seguridade social, é de:
(...)
II - vinte por cento sobre o total das remunerações ou retribuições pagas ou creditadas no decorrer do mês ao segurado contribuinte individual; (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)
(...)
§ 1º São consideradas remuneração as importâncias auferidas em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvado o disposto no § 9º do art. 214 e excetuado o lucro distribuído ao segurado empresário, observados os termos do inciso II do § 5º.
(...)
§ 5º No caso de sociedade civil de prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de profissões legalmente regulamentadas, a contribuição da empresa referente aos segurados a que se referem as alíneas "g" a "i" do inciso V do art. 9º, observado o disposto no art. 225 e legislação específica, será de vinte por cento sobre: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)
I - a remuneração paga ou creditada aos sócios em decorrência de seu trabalho, de acordo com a escrituração contábil da empresa; ou
II - os valores totais pagos ou creditados aos sócios, ainda que a título de antecipação de lucro da pessoa jurídica, quando não houver discriminação entre a remuneração decorrente do trabalho e a proveniente do capital social ou tratar-se de adiantamento de resultado ainda não apurado por meio de demonstração de resultado do exercício. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003) (destaques não constam do original)
Assim, quando regularmente caracterizados e identificados, a distribuição de lucros corresponde a uma remuneração do capital investido pelo sócio, não guardando relação com eventual serviço (trabalho) prestado à empresa e por via de conseqüência não se enquadra na descrição prevista no inciso III do art. 22 da Lei nº 8.212/91, motivo pelo qual não sofre incidência de contribuição previdenciária.
No caso em apreço, concluo que não se enquadra o lucro distribuído no inciso II, do §5º, do art. 201, do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em razão de que, não possui o Termo de Verificação Fiscal, de fls. 669/680, como motivação do lançamento, informações a respeito da ausência de discriminação entre a remuneração decorrente do trabalho e a proveniente do capital social ou que os referidos lucros tratar-se-iam de adiantamento de resultado ainda não apurado por meio de demonstração de resultado do exercício, situação essa corroborada pelos Balanços e suas Demonstrações de Resultado do Exercício � DRE, de fls 1196/1221, que demonstram a apuração do lucro distribuído, e pelas Atas de Assembléias de Sócios, às fls. 914/934, que deliberam a respeito do pagamento de pró-labore aos seus sócios, no ano de 2010.
Dessa forma, não restando comprovada, nos autos, a descredibilidade do Contrato Social, e tendo atendido a sociedade o estabelecido no Código Civil, artigos, 997, 1007 e 1008, no que concerne à participação dos sócios nos lucros da empresa, concluo pela improcedência do lançamento, mais precisamente do levantamento LD � LUCROS DISTRIBUIDOS, com base no § 1º, do referido art. 201, do RPS, que excetua o lucro distribuído ao segurado empresário, da incidência de contribuições previdenciárias, se observados os termos do inciso II do seu § 5º.
Por fim, no que diz respeito ao pleito da impugnante, para que o presente processo seja julgado conjuntamente com o Processo Administrativo nº 19515.721103/2014-49 referente à multa e juros isolados, lançados pela falta de retenção de imposto de renda, pela pessoa jurídica, sobre os valores considerados como pró-labore, pela fiscalização, indefiro tal pedido, em razão de que essa matéria não esta incluída entre as competências atribuídas a esta 5ª Turma de Julgamento, de acordo com a Portaria RFB nº 1175, de 21/08/2015, que alterou o Anexo II da Portaria RFB nº 1.006, de 24/07/2013, que por sua vez, disciplina a competência por matéria das Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento - DRJ, relaciona as matérias de julgamento por Turma e define atribuição para a identificação dos processos a serem distribuídos as DRJ.
Conclusão
Por todo o exposto, voto no sentido de declarar a impugnação procedente, e exonerado o crédito tributário impugnado, constante do Processo nº 19515.721101/2014-50,AI nº 51.014.002-5, relativo ao levantamento LD � LUCROS DISTRIBUIDOS, considerando-se os valores recolhidos, à fl. 1222, referente ao levantamento CI � CONTRIBUINT INDIVIDUAl AUTONOMO.
Não obstante a profundidade e pertinência da decisão recorrida quanto aos contornos fáticos e jurídicos que permeiam o lançamento em lide, é de se observar ainda que a própria RFB já consolidou entendimento, abrigado na Solução de Consulta n. 46 - SRRF06/Disit, de 24 de maio de 2010, no sentido de que não incide contribuição previdenciária sobre os lucros distribuídos aos sócios de forma desproporcional à sua participação no capital social, desde que tal distribuição esteja devidamente estipulada no contrato social, em conformidade com a legislação societária, bem assim houver discriminação entre a remuneração decorrente do trabalho (pro labore) e a proveniente do capital social (lucro) e tratar-se de resultado já apurado por meio de demonstração do resultado do exercício (DRE):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS AOS SÓCIOS. ISENÇÃO.
A distribuição de lucros aos sócios é isenta de imposto de renda (na fonte e na declaração dos beneficiários), contanto que sejam observadas as regras previstas na legislação de regência, atinentes à forma de tributação da pessoa jurídica.
Estão abrangidos pela isenção os lucros distribuídos aos sócios  de forma desproporcional à sua participação no capital social, desde que tal distribuição esteja devidamente estipulada pelas partes no contrato social, em conformidade com a legislação societária.
Dispositivos Legais: Lei nº 9.249/1995, art. 10; Decreto nº 3.000/1999 - Regulamento do Imposto de Renda RIR/ 99, art.39, inc. XXIX; Lei nº 10.406/2002, arts. 997, incs. IV e VII,1.007, 1.008, 1.053 e 1.054; IN nº 93/1997, art. 48, caput, e §§ 1º a 8º.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS AOS SÓCIOS. NÃO INCIDÊNCIA.
O sócio cotista que receba pro labore é segurado obrigatório do RGPS, na qualidade de contribuinte individual, havendo incidência de contribuição previdenciária sobre o pro labore por ele recebido.
Não incide a contribuição previdenciária sobre os lucros distribuídos aos sócios quando houver discriminação entre a remuneração decorrente do trabalho (pro labore) e a proveniente do capital social (lucro) e tratar-se de resultado já apurado por meio de demonstração do resultado do exercício.DRE.
Estão abrangidos pela não incidência os lucros distribuídos aos sócios de forma desproporcional à sua participação no capital social, desde que tal distribuição esteja devidamente estipulada pelas partes no contrato social, em conformidade com a legislação societária.
Dispositivos Legais: Lei nº 8.212/1991, art. 12, inc. V, alínea �f�; Decreto nº 3.048/1999 Regulamento da Previdência Social RPS, art. 201, caput e §§ 1º e 5º, incs. I e II; Lei nº 10.406/2002, arts. 997, incs. IV e VII, 1.007, 1.008, 1.053 e 1.054.
O caso concreto enquadra-se exatamente nas situações acima disciplinadas.
Nessa perspectiva, não merece reparo a decisão recorrida.
Ante o exposto, voto no sentido de CONHECER do Recurso de Ofício para NEGAR-LHE PROVIMENTO.

(assinado digitalmente)
Luís Henrique Dias Lima
  



Processo n® 19515.721101/2014-50 S2-C4T2
Acoérdiao n.° 2402-006.980 Fl. 1.751

(assinado digitalmente)
Denny Medeiros da Silveira - Presidente

(assinado digitalmente)
Luis Henrique Dias Lima - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Luis Henrique Dias
Lima, Jodo Victor Ribeiro Aldinucci, Paulo Sérgio da Silva, Wilderson Botto (Suplente
Convocado), Mauricio Nogueira Righetti, Renata Toratti Cassini, Gregério Rechmann Junior e
Denny Medeiros da Silveira.

Relatorio

Cuida-se de Recurso de Oficio em face do Acorddo n. 01-32.448 - 5% Turma
da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belém (PA) - DRJ/BEL (e-fls.
1235/1248) - que julgou procedente a impugnacdo (e-fls. 808/841) e cancelou integralmente o
lancamento lavrado e constituido em 30/09/2014 e consignado no Auto de Infracao (Al) -
DEBCAD n. 51.014.002-5 - valor total de RS 9.543.640.97 - P.A 01/01/2010 a 31/12/2010
(e-fls. 707/725) - com fulcro em descumprimento de obrigagdo principal, no periodo de
01/01/2010 a 31/12/2010, compreendendo a rubrica /4-C.ind/adm/aut, destinadas por lei a
Previdéncia Social, abrangendo os estabelecimentos, CNPJ 61.562.112/0001-20 ¢ CNPJ
61.562.112/0002-01, consubstanciados nos levantamentos, ndao declarados em Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e Informagao a Previdéncia Social -
GFIP, a seguir:

i) CI - CONTRIBUINT INDIVIDUALAUTONOMO, refere-se as
contribuigdes apuradas incidentes sobre os pagamentos efetuados a
contribuintes individuais, autonomos, categoria 13, pela prestagao de
servigos, a empresa autuada, sem a devida informacdo em GFIP, desses
trabalhadores, e sem o recolhimento da contribui¢ao previdenciaria, parcela
da empresa, incidente sobre a remuneragao paga/creditada; e

i1) LD - LUCROS DISTRIBUIDOS, compreende as contribui¢des apuradas
incidentes sobre a parcela do lucro distribuido aos socios, contribuintes
individuais, categoria 11, da empresa, considerada com remuneracdo, em
decorréncia de trabalho por eles prestados.

Irresignado com o langamento, o sujeito passivo apresentou impugnagao (e-
fls. 1235/1248) em 29/10/2014 (e-fl. 730), julgada procedente pela DRJ/BEL, nos termos do
Acordao n. 01-32.448 (e-fls. 1235/1248), com o entendimento sumarizado na ementa abaixo
transcrita:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracao: 01/01/2010 a 31/12/2010

AUTO DE INFRACAO N° 51.014.002-5. OBRIGACAO
PRINCIPAL. DISTRIBUICAO ~ DE  LUCRO  EM
CONFORMIDADE COM A LEGISLACAO.
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No caso da distribui¢do de lucro em conformidade com a
legislacdo de regéncia, ndo ha a incidéncia de contribui¢do
previdenciaria respectiva.

PROVAS.

Obtém éxito em suas alegagoes o contribuinte que carreia aos
autos documentos, por ocasido da impugnacgdo, suficientes para
ndo deixarem duvidas em relagdo a fidedignidade dos fatos
alegados.

Impugnagdo Procedente

Crédito Tributario Exonerado

A impugnante, agora Recorrente, foi devidamente cientificada do teor do

Acordao n. 01-32.448 (e-fls. 1235/1248).

Voto

Sem contrarrazoes.

E o relatério.

Conselheiro Luis Henrique Dias Lima - Relator.

O Recurso de Oficio atende aos requisitos de admissibilidade previstos no

art. 34, I, do Decreto n. 70.235/1972, com a redagao dada pelo art. 67 da Lei n. 9.532/1997, c/c
Portaria MF n. 63, de 09 de fevereiro de 2017, conforme se depreende do valor total do crédito
tributario exonerado (principal + multa de oficio) que alcanga o patamar de RS 7.772.490,38:

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretasia da Receita Federal do Brasil - RFB

MOmera da MPF: DE19000.201 3. 00491 Infarmegis Protegids gor Sigils Facsl
Al - AUTO DE INFRAGAQ Fag.: 1
COMPRAT: 19515.721191/2004-80 DEBCAD: 510140038

Lawrade am: JUII014  Hora: 08:50

Saijeitn Pasaivor CHPJ 8158711 20904.20 Sirungha: ATIVA

Noma: PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES MDEPENDENTES

Endaregs: AV FRANGIECT MATARAZZO 14008 10 13 14 1% t6E 17 Balire: AGLA BRANCA

Munlelpia: ZA0 PAULD UF: 58 CEP: 05001100 Tel: 11000E742000

Unidacke de abemdimento da RFE; LA DERAT - A0 PRULD - CAC, R LUIS COELIND. 157, DONSOLACAD, SAQ PAULC:, 57

Consolidagho do dibile am Aezais!

Walor afualizado: 444142306
Juras: 1.771.150,59
Bhulla e oflcio: 3.331.067.32
Teotal: 9.543.640. 87

Walkor corsolidade por exbensa:
MOVE MILHOES, QUBEENTOS E CUAREMTA E TRES ML E SEISCENTOSR E QUARENTA REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS

Mok bermes don A% 2% 6 A0 da Lel 11457 da DEOVI00T, hea & coitrBalnd AEds de wiieranle Sbets A presbahh fods
de Inbagda

A dacriminacis dos falos germdores, das coninbulches devides, dos parindos a e 3= relerem = da fundaveniagdo legal consta
expreEampnie di fofag O CONNCcha MoK,

Pars pagamesio, PAGENMMAED oU ERpLgracks, gua diwnd otsrer no placs de 30 dias contadop cla cilinca desin Acio da
Infracho, dewerdo ser choeraadas as Psinugles consiantes do relasdno IPC - Insiregles para o Contritrinin, que SEQUE aaes, Shanoo &
curdribuinte dicr-4e & uclate di steedimests da Seciplais da Recsits Federsl do Brasd,

Portanto, dele CONHECO.
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Por melhor retratar a presente lide, reproduzo o inteiro teor do voto abrigado
no Acérdao n. 01-32.448 (e-fls. 1235/1248):

[--]

A impugnacdo, de fls. 808/841, acompanhada dos anexos de fls.
842/1222, ¢ tempestiva, bem como atende aos requisitos de
admissibilidade. Comprovada a representa¢do legal do
subscritor dessa impugnagdo, dela toma-se conhecimento.

De inicio, se faz necessario ressaltar que foi impugnado apenas
o levantamento LD — LUCROS DISTRIBUIDOS, tendo em
vista que houve recolhimento dos valores referentes ao
levantamento  CI -  CONTRIBUINT  INDIVIDUAI
AUTONOMO, conforme guia de fl.1222, cujo valor do principal
de R$336.221,93 ¢ o mesmo valor da totalizagdo do liquido do
levantamento  CI -  CONTRIBUINT  INDIVIDUAI
AUTONOMO, lang¢ado para os estabelecimentos CNPJ
61.562.112/0001-20 e CNPJ 61.562.112/0002-01.

Assim como, para melhor entendimento, é de se evidenciar,
conforme extraido dos diversos contratos sociais juntados aos
autos, que a empresa autuada é uma sociedade simples pura, de
profissionais que exercem profissdo intelectual regida pelas
disposicoes contidas nos artigos 997 a 1.038, do Codigo Civil
Brasileiro — Lei n° 10.406/2002, possuindo como objeto social, a
prestag¢do, por meio de seus socios, de servigos profissionais de
natureza intelectual de auditoria e demais servicos inerentes a
profissdo de contador, de acordo com o previsto no art. 25, do
Decreto —Lei n°® 9.295/1946.

Passando a matéria impugnada, em resumo alega o contribuinte,
que em momento algum teria desrespeitado qualquer regra, quer
do seu Contrato Social, quer as previstas na Lei Civil, vez que da
interpretagdo conjunta das clausulas 8 e 11° e §§, do seu
Contrato Social, a distribui¢do dos seus resultados poderia ser
feita sem respeitar a propor¢do de cada socio, seja classe A ou
B, atribuindo a Assembléia de Socios a deliberacdo soberana
sobre a distribui¢cdo desproporcional dos seus resultados.

Conforme informagoes contidas no Termo de Verificagdo Fiscal
— Contribui¢des Previdencidrias, de fls. 669/680, a fiscalizagdo
concluiu que na distribuicdo de lucros, efetivada em 2010, esta
embutido o pagamento de remuneragdo pelo trabalho dos socios,
posto que ndo foram observadas algumas clausulas contratuais,
o que torna o Contrato Social sem credibilidade. A seguir a
sintese dos motivos da autua¢do: a) os socios titulares classe B,
no ano de 2010, nao receberam os lucros contratualmente
estipulados; b) uma vez possuindo preferéncia na distribui¢do de
lucros e suas antecipagoes, alguns titulares de quotas classe B,
em determinadas antecipagoes, ndo receberam nada; c) apesar
da desproporcionalidade na distribuicdo de lucros estar prevista
no Contrato Social, Clausula 11, §1°, a autuada informa, que as
deliberagoes para a destinacdo do resultado sdo levados em
conta as atuagoes dos socios ao longo de seus exercicios, com
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avaliagoes da performance de cada um; d) o socio Eduardo
Correa Da Silva, detentor de 174.563 quotas classe A, que se
retirou da sociedade com cessdo total de suas quotas, em
30/06/2010, nada recebeu no ano de 2010.

Em  resumo, constata-se que a justificativa para a
descaracteriza¢do dos pagamentos realizados pela empresa
como ‘“‘distribuicdo de lucros”, e o enquadramento desses
valores como “pro-labore”, reside, em seu cerne, no desrespeito
ao contrato social da empresa e, por via de conseqiiéncia, a
legislagdo que trata do assunto.

Nos termos do novo Codigo Civil (CC), a participagdo de cada
socio nos lucros e perdas deve estar expressamente prevista no
contrato social:

Art. 997. A sociedade constitui-se mediante contrato escrito,
particular ou publico, que, além de clausulas estipuladas pelas
partes, mencionara.:

()

VII - a participagdo de cada socio nos lucros e nas perdas,

Sobre a participagdo de cada socio nos lucros ou prejuizos,
assim dispoe o referido diploma legal:

Art. 1.007. Salvo estipulagdo em contrario, o socio participa dos
lucros e das perdas, na propor¢do das respectivas quotas, mas
aquele, cuja contribuicdo consiste em servigos, somente
participa dos lucros na propor¢do da média do valor das quotas.

Art. 1.008. E nula a estipula¢io contratual que exclua qualquer
socio de participar dos lucros e das perdas. (destaques ndo
constam do original)

Depreende-se dos dispositivos legais transcritos que a
participagdo nos resultados desproporcional a participagdo dos
socios no capital social deve estar expressamente prevista no
contrato social da sociedade limitada e, que essa despropor¢do
ndo significa exclusdo.

Pode ainda, o contrato social delegar aos socios a possibilidade
de deliberar, por meio de assembléia ou reunido, sobre sua
participagdo nos resultados da empresa:

Art. 1.071. Dependem da deliberagdo dos socios, além de outras
matérias indicadas na lei ou no contrato:

I - a aprovagdo das contas da administracao,

Il - a designacdo dos administradores, quando feita em ato
separado,

Il - a destituicdo dos administradores;
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IV - 0 modo de sua remuneragdo, quando ndo estabelecido no
contrato,

V - a modifica¢do do contrato social;

VI - a incorporagdo, a fusdao e a dissolu¢do da sociedade, ou a
cessagdo do estado de liquidacdo;

VII - a nomeagdo e destituicao dos liquidantes e o julgamento
das suas contas;

VIII - o pedido de concordata.

Art. 1.072. As deliberagoes dos socios, obedecido o disposto no
art. 1.010, serdo tomadas em reunido ou em assembléia,
conforme previsto no contrato social, devendo ser convocadas
pelos administradores nos casos previstos em lei ou no contrato.

$ 1° A deliberagdo em assembléia sera obrigatoria se o numero
dos socios for superior a dez. (destaques ndo constam do
original)

Dessa forma, é de se concluir que nas sociedades limitadas a
distribuicdo de lucros poderd ser desproporcional a
participagdo societaria de cada socio, desde que exista previsdo
expressa no contrato social sobre a forma de distribui¢do ou,
caso exista clausula dispondo que caberd a assembléia deliberar
sobre a participagdo dos socios nos resultados da empresa,
desde que comprovada a autorizacdo para a distribui¢do
desproporcional em ata da reunido ou assembléia realizada na
forma prevista pela legislacdo e registrada no orgdo competente.

Passando ao caso concreto, frente a legislacdo em vigor, tém-se
as clausulas, 8 e seu pardagrafo 2°, e 11° e seu paragrafo 1°e 2°,
respeitadas as alteragoes do Contrato Social, que delimitam o
ano calendario 2010, objeto da autuagdo, quais sejam, 125°
alteracdo, de 15/07/2009, 126 alteracdo, de 10/02/2010, 127¢
alteracdo, de 30/06/2010, 128 alteracdo, de 01/09/2010 e 129¢
alteragdo, de 03/01/2011, que assim dispoem:

Clausula 8“
()
Paragrafo Segundo

As quotas da Sociedade conferem aos socios a participa¢do nos
lucros e nas perdas apuradas pela Sociedade. Os titulares das
quotas na classe B terdo os seguintes direitos:

(d) participagdo nos lucros apurados anualmente, no valor de RS
50,00 (cingiienta reais) por quota classe B;

(e) preferéncia na distribuigdo de lucros, suas antecipagoes, bem
como no pagamento de juros calculados sobre o capital social;
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(f) prioridade no reembolso de capital no caso de liquidagdo da
Sociedade.

()
Clausula 11¢

O exercicio social da sociedade encerrar-se-a em 30 de junho de
cada ano civil, quando os socios determinardo o levantamento
do balango patrimonial de acordo com as normas contdbeis
vigentes e de acordo com principios fundamentais da
Contabilidade, bem como o encerramento da conta de resultados
para o periodo entdo findo, e a elaboragdo das demonstragoes
financeiras. Depois de realizadas as dedugoes legais e demais
amortizagoes previstas em lei, o saldo, se houver, sera
distribuido aos socios na forma do que for deliberado em
assembléia, sendo que os socios titulares das quotas classe B,
terdo prioridade nessa distribuicdo nos termos do Paragrafo
Segundo da Clausula 8¢ e o saldo, se houver, sera distribuido
aos socios titulares de quotas classe A, na forma do que for
deliberado em Assembléia do Socios.

Paragrafo Primeiro

Os socios representantes de, no minimo 2/3 (dois ter¢os) do
capital social da Sociedade, reunidos em assembléia de socios,
ou através de deliberacdo por escrito de todos os socios,
deliberardo acerca das demonstragoes financeiras do exercicio
findo e decidirdo o destino dos lucros apurados, se ocorrentes. A
destinac¢do dos resultados serd decidida por voto de socios que
representem, no minimo, 2/3 (dois ter¢os) do capital da
Sociedade, e podera ser desproporcional a participacdo dos
socios no capital da Sociedade, todavia, é assegurado a todos os
socios a participagdo nos lucros e nas perdas da Sociedade, na
forma do disposto no caput da presente clausula.

Paragrafo Segundo

Por deliberagdo dos socios representando 2/3 (dois) tercos) do
capital da Sociedade, podera ser levantado balango especial e
encerrada a conta de resultados em qualquer outra hora.

()

Dessa feita, observa-se que o contrato social da defendente, em
sua clausula 11°, paragrafo 1°, estabelece que a destinagdo, do
seu lucro, podera ser desproporcional a participagcdo dos socios
no capital da Sociedade, desde que decidida, por representantes
de, no minimo 2/3 (dois ter¢os) do capital social da Sociedade,
reunidos em Assembléia.

Nessa seara, examinada a distribuicdo de lucros ocorrida,
considerando-se a disposi¢cdo contratual que prevé a
possibilidade de distribuicdo de lucros desproporcional a
participagdo dos socios no capital da Sociedade, e as
informagoes constantes do subitem 3.1, do Termo de Verificagdo
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Fiscal — Contribui¢oes Previdencidarias, de fls. 669/680,
referentes aos fatos, de que alguns titulares de quotas classe B,
no ano de 2010, receberem valores aquém dos contratualmente
estipulado e, de que alguns outros, em determinadas
antecipagoes, ndo receberam efetivamente nada, verifica-se que
tais situagoes ndo se constituem, em tese, descumprimento do
contrato social, posto que a distribui¢do de lucros poderd ser
desproporcional a participagdo dos socios no capital da
defendente, e a sua ndo distribui¢do a socios titulares de quotas
classe B, em alguma antecipacdo, desde que decidida em
assembléia, e respeitado o direito desse socio a sua percepgdo
anual, ndo fere a preferéncia de que trata a Clausula §°,
paragrafo 2° na distribui¢do de lucros, por ocasido da
antecipagdo em que esse socio ndo fora aquinhoado.

Passando ao exame, dos argumentos trazidos pelo sujeito
passivo em sua impugnagdo, e das provas carreadas aos autos,
em especial as Atas de Assembléia, de fls. 914/934, as quais
encontram-se registradas no orgdo competente, verifica-se que
ndo houve descumprimento do contrato social, no ano de 2010,
em relagdo aos socios titulares classe B a seguir:

- Alexandre Fermino Alvares, Cliudia Eliza Medeiros de
Miranda, Fernando Dantas Alves Filho, Henrique José
Fernandes luz, José Leonardo Pereira de Souza Costa, José
Vital Pessoa Monteiro Filho, Julio César dos Santos, Marcela
Ricardo de quadros Cioffi, Mario Miguel Tomaz Tannhauser
Junior e Murilo Muller: quanto a esses socios, embora tenham
recebido lucros com valor abaixo do estipulado contratualmente,
como apontado no subitem 3.1.12, do Termo de Verificagdo
Fiscal, de fls. 669/680, observo que tal situacdo justifica-se com
respaldo, na clausula 11° paragrafo 1°, do Contrato social, que
permite a distribui¢do desproporcional a participagdo dos socios
no capital da sociedade, e nas deliberagoes em assembléia de
socios, que decidem o quantum que cada socio ira receber a
titulo de lucro, levando-se em conta, que nenhum do socios
apontados foi excluido de participar dos lucros no exercicio
social, conforme verificado pela propria fiscalizagcdo,

- Claudia Eliza Medeiros de Miranda, Geovani da Silveira
Fagunde, Jair Reduzino Allgayer, Marcelo Ricardo de Quadros
Cioffi e Mauricio Colombari: com relacdo a esses socios, a
fiscalizagdo informa no subitem 3.1.13, do Termo de Verificagdo
Fiscal, de fls. 669/680, que eles ndo receberam nenhuma
antecipagdo de lucros, nos meses especificados, entretanto,
considerando-se a distribuicdo anual de lucros durante o
exercicio social, observo que tal fato, ndo fere a preferéncia na
distribuicdo de lucros, de que trata a Clausula 8°, pardagrafo 2°,
vez que resultou da deliberagdo dos socios em Assembléia, com
a observdncia da percep¢do anual de lucros, de modo a ndo
ocorrer a nulidade prevista no art. 1.008, do Codigo Civil.

A seguir, foram extraidos os valores recebidos a titulo de
distribuicdo de lucros, desses socios, das Atas de Assembléia dos
Socios, realizadas no ano de 2010, em 04/01, 01/02, 01/03,
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01/04, 03/05 e 01/06 (considerando-se que o exercicio social

encerra-se em 30 de junho de cada ano civil), comprovando que

apesar desses socios ndo terem recebido lucros em algumas

antecipagoes, receberam lucros durante o exercicio social da

empresa:
Secio 012010 022010 | 03/2010 | 0472010 | 052010 062010
Claudia Eliza Medeiros d= | - 512686 | 1.072427 | 18.30538 | 623,66 528,10
Miranda
Geovani da Silveira Fazunde | - 4587080 | 3365210 | 3365010 | 3365210 | 1240147
Tair Reduzine Allgayer 14637941 | 7200178 | - - 230163400 | 7218216
Marcelo Ricardo de Quadros | - 100552 | 400,80 | 30.586,20 | 527,26 42641
Cioff
Mauricio Colomban 56933,17 | - - - 19.783,17 | 16.607,85

Outra questdo importante a ser desvendada estd relacionada ao
socio Eduardo Correa Da Silva, detentor de 174.563 quotas
classe A, que se retirou da sociedade com cessdo total de suas
quotas, em 30/06/2010, e que segundo subitem 3.1.15, do Termo
de Verificagao Fiscal — Contribui¢ées Previdenciarias, de fls.
669/680, nada recebeu no ano de 2010.

Nesse caso a empresa afirma que ndo teria havido violagdo do
art. 1.008, do Codigo Civil, nem do seu Contrato Social, vez que
o seu exercicio iniciaria em 1°de julho e se encerraria dia 30 de
junho de cada ano civil, quando teria esse socio participado de
antecipagoes anteriores, ocorridas no exercicio social de
01/07/2009 a 30/06/2010, recebendo R388.932,57, a titulo de
participagdo nos lucros, na Assembléia de Socios, de
03/08/2009.

Assim, considerando-se como base o exercicio social da
sociedade que se encerra em 30 de junho de cada ano civil,
estabelecido pelo caput da Clausula 119 do Contrato Social, e a
saida da sociedade desse socio em 30/06/2010, tem-se que
procedem os argumentos da empresa, posto que, conforme Ata
da Assembléia dos Socios, ocorrida em 03/08/2009, carreada
aos autos, as fls 905/906, resta comprovada a distribui¢do de
lucros durante o exercicio social de 01/07/2009 a 30/06/2010, no
valor de R$88.932,57, ao socio Eduardo Correa Da Silva, ndo
sendo portanto, aplicavel, nesse caso, o estabelecido no art.
1.008, do Codigo Civil.

Entretanto, ainda cabe examinar a utilizacdo do critério
aplicado pela sociedade, para deliberar quanto a distribui¢do
desproporcional de lucros prevista no Contrato Social, Clausula
11, § 1° como sendo, as atuagdes dos socios ao longo de seus
exercicios, com avaliagdes da performance de cada um, também
levada em conta pela fiscaliza¢do, quando de sua conclusdo de
que na distribui¢do de lucros, efetivada em 2010, esta embutido
o pagamento de remuneragdo pelo trabalho dos socios.

Quanto a essa questdo, a impugnante alega que caberia a
Assembléia de Socios definir quanto, como e quando cada socio
ira receber a titulo de parcela de lucro e que tal prerrogativa
seria inerente a propria liberdade de contratar que deveria
prevalecer nos acertos feitos no dmbito interno da sociedade,
sendo os critérios que determinam essa distribui¢do de interesse
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exclusivo seu, a serem definidos no dmbito de discussdo e
negociagdo da propria sociedade. Examinando tais argumentos,
concluo que o critério utilizado pela sociedade na distribui¢do
de lucros desproporcionais previstos contratualmente, e
deliberados em Assembléia de Socios, como é o caso em lide,
ndo possui, por si s0 o conddo de alterar a natureza juridica de
lucro, para remunerag¢do, ou seja, para pro-labore, a ser
tributado, desde que cumprida a legislagcdo que rege o assunto.

Destarte, resta comprovado, pela autuada em sua defesa, que
ndo houve descumprimento do Contrato Social, quando da
distribui¢do dos seus lucros, pelo que se torna relevante o exame
da legislagcdo que possibilita a ndo incidéncia de contribuigdes
previdencidrias sobre os lucros distribuidos.

Prescreve a Lei n°8.212/91:

Art. 12. Sdo segurados obrigatorios da Previdéncia Social as
seguintes pessoas fisicas:

()

V - como contribuinte individual: (Redac¢do dada pela Lei n
9.876, de 1999).

()

) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor ndo
empregado e o membro de conselho de administra¢do de
sociedade anonima, o socio solidario, o socio de industria, o
socio gerente e o socio cotista que recebam remuneragdo
decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o
associado eleito para cargo de dire¢do em cooperativa,
associacdo ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem
como o sindico ou administrador eleito para exercer atividade
de dire¢do condominial, desde que recebam remunera¢do;,
(Incluido pela Lei n° 9.876, de 1999).

()

Art. 22. A contribui¢do a cargo da empresa, destinada a
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

()

1l - vinte por cento sobre o total das remuneragoes pagas ou
creditadas a qualquer titulo, no decorrer do més, aos segurados
contribuintes individuais que lhe prestem servigos, (Incluido
pela Lei n° 9.876, de 1999). (destaques ndo constam do original)

o

A partir de uma andlise literal da legislagdo transcrita, verifica-
se que qualquer pagamento efetuado a contribuinte individual,
em retribuigcdo a servigos prestados a empresa (ou equiparada),
sera considerado base de calculo da  contribuicdo
previdenciaria.
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Tratamento diferenciado seria dado a distribuicdo de lucro,
conforme  determinagdo constante do Regulamento da
Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99:

Art. 201. A contribuicdo a cargo da empresa, destinada a
seguridade social, é de:

()

Il - vinte por cento sobre o total das remuneragbes ou
retribuicoes pagas ou creditadas no decorrer do més ao
segurado contribuinte individual; (Redag¢do dada pelo Decreto
n°3.265, de 1999)

()

$ 1° Sao consideradas remuneragdo as importdncias auferidas
em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos
rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo,
durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive os ganhos habituais sob a forma de
utilidades, ressalvado o disposto no § 9°do art. 214 e excetuado
o lucro distribuido ao segurado empresario, observados os
termos do inciso Il do § 5°.

()

§ 5% No caso de sociedade civil de prestagdo de servigos
profissionais relativos ao exercicio de profissoes legalmente
regulamentadas, a contribuicdo da empresa referente aos
segurados a que se referem as alineas "g" a "i" do inciso V do
art. 9°, observado o disposto no art. 225 e legislagcdo especifica,
sera de vinte por cento sobre: (Redag¢do dada pelo Decreto n°

3.265, de 1999)

1 - a remunera¢do paga ou creditada aos socios em decorréncia
de seu trabalho, de acordo com a escrituracdo contdbil da
empresa, ou

11 - os valores totais pagos ou creditados aos socios, ainda que a
titulo de antecipagdo de lucro da pessoa juridica, quando ndo
houver discriminacdo entre a remuneracdo decorrente do
trabalho e a proveniente do capital social ou tratar-se de
adiantamento de resultado ainda ndo apurado por meio de
demonstragdo de resultado do exercicio. (Redag¢do dada pelo
Decreto n°4.729, de 2003) (destaques ndo constam do original)

Assim, quando regularmente caracterizados e identificados, a
distribui¢cdo de lucros corresponde a uma remunera¢do do
capital investido pelo socio, ndo guardando relagdo com
eventual servigo (trabalho) prestado a empresa e por via de
conseqiiéncia ndo se enquadra na descri¢do prevista no inciso
Il do art. 22 da Lei n° 8.212/91, motivo pelo qual ndo sofre
incidéncia de contribui¢do previdenciaria.

No caso em aprego, concluo que ndo se enquadra o lucro
distribuido no inciso I, do §5° do art. 201, do Regulamento da
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Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n°® 3.048/99,
em razdo de que, ndo possui o Termo de Verificagdo Fiscal, de
fls. 669/680, como motivagdo do lan¢amento, informagoes a
respeito da auséncia de discriminag¢do entre a remuneragdo
decorrente do trabalho e a proveniente do capital social ou que
os referidos lucros tratar-se-iam de adiantamento de resultado
ainda ndo apurado por meio de demonstragdo de resultado do
exercicio, situa¢do essa corroborada pelos Balangos e suas
Demonstra¢des de Resultado do Exercicio — DRE, de fls
1196/1221, que demonstram a apuragdo do lucro distribuido, e
pelas Atas de Assembléias de Socios, as fls. 914/934, que
deliberam a respeito do pagamento de pro-labore aos seus
socios, no ano de 2010.

Dessa forma, ndo restando comprovada, nos autos, a
descredibilidade do Contrato Social, e tendo atendido a
sociedade o estabelecido no Codigo Civil, artigos, 997, 1007 e
1008, no que concerne a participagdo dos socios nos lucros da
empresa, concluo pela improcedéncia do langamento, mais
precisamente  do levantamento LD -  LUCROS
DISTRIBUIDOS, com base no § 1°, do referido art. 201, do
RPS, que excetua o lucro distribuido ao segurado empresario, da
incidéncia de contribui¢oes previdenciarias, se observados os
termos do inciso Il do seu § 5°.

Por fim, no que diz respeito ao pleito da impugnante, para que o
presente processo seja julgado conjuntamente com o Processo
Administrativo n° 19515.721103/2014-49 referente a multa e
juros isolados, langados pela falta de reteng¢do de imposto de
renda, pela pessoa juridica, sobre os valores considerados como
pro-labore, pela fiscalizacdo, indefiro tal pedido, em razdo de
que essa matéria ndo esta incluida entre as competéncias
atribuidas a esta 5¢ Turma de Julgamento, de acordo com a
Portaria RFB n° 1175, de 21/08/2015, que alterou o Anexo Il da
Portaria RFB n° 1.006, de 24/07/2013, que por sua vez,
disciplina a competéncia por matéria das Delegacias da Receita
Federal do Brasil de Julgamento - DRJ, relaciona as matéerias de
Jjulgamento por Turma e define atribui¢do para a identifica¢do
dos processos a serem distribuidos as DRJ.

Conclusdo

Por todo o exposto, voto no sentido de declarar a impugnagdo
procedente, e exonerado o crédito tributirio impugnado,
constante do Processo n° 19515.721101/2014-50,41 n°
51.014.002-5, vrelativo ao levantamento LD - LUCROS
DISTRIBUIDOS, considerando-se os valores recolhidos, a fl.
1222, referente ao levantamento CI — CONTRIBUINT
INDIVIDUAl AUTONOMO.

Nao obstante a profundidade e pertinéncia da decisdo recorrida quanto aos
contornos faticos e juridicos que permeiam o langamento em lide, ¢ de se observar ainda que a
propria RFB ja consolidou entendimento, abrigado na Solu¢do de Consulta n. 46 -
SRRF06/Disit, de 24 de maio de 2010, no sentido de que nao incide contribuicao
previdencidria sobre os lucros distribuidos aos socios de forma desproporcional a sua

12
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participagdo no capital social, desde que tal distribuicdo esteja devidamente estipulada no
contrato social, em conformidade com a legislagdo societaria, bem assim houver discriminagado
entre a remunera¢do decorrente do trabalho (pro labore) e a proveniente do capital social
(lucro) e tratar-se de resultado ja apurado por meio de demonstragao do resultado do exercicio
(DRE):

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA
FONTE - IRRF

DISTRIBUICAO DE LUCROS AOS SOCIOS. ISENCAO.

A distribui¢do de lucros aos socios é isenta de imposto de renda
(na fonte e na declaracdo dos beneficiarios), contanto que sejam
observadas as regras previstas na legislagdo de regéncia,
atinentes a forma de tributag¢do da pessoa juridica.

Estdo abrangidos pela isengdo os lucros distribuidos aos socios
de forma desproporcional a sua participagdo no capital social,
desde que tal distribui¢cdo esteja devidamente estipulada pelas
partes no contrato social, em conformidade com a legislagcdo
societdria.

Dispositivos Legais: Lei n° 9.249/1995, art. 10; Decreto n°
3.000/1999 - Regulamento do Imposto de Renda RIR/ 99, art.39,
inc. XXIX; Lei n° 10.406/2002, arts. 997, incs. IV e VIL1.007,
1.008, 1.053 e 1.054, IN n°93/1997, art. 48, caput, e §§ 1°a 8°.

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
DISTRIBUICAO DE LUCROS AOS SOCIOS. NAO
INCIDENCIA.

O socio cotista que receba pro labore é segurado obrigatorio do
RGPS, na qualidade de contribuinte individual, havendo
incidéncia de contribuicao previdenciaria sobre o pro labore por
ele recebido.

Ndo incide a contribui¢do previdenciaria sobre os lucros
distribuidos aos socios quando houver discriminacdo entre a
remuneragdo decorrente do trabalho (pro labore) e a
proveniente do capital social (lucro) e tratar-se de resultado ja
apurado por meio de demonstracdo do resultado do
exercicio.DRE.

Estdao abrangidos pela ndo incidéncia os lucros distribuidos aos
socios de forma desproporcional a sua participagdo no capital
social, desde que tal distribuicdo esteja devidamente estipulada
pelas partes no contrato social, em conformidade com a
legislacao societaria.

Dispositivos Legais: Lei n° 8.212/1991, art. 12, inc. V, alinea
“f”; Decreto n° 3.048/1999 Regulamento da Previdéncia Social
RPS, art. 201, caput e §§ 1°e 5°, incs. [ e II; Lei n° 10.406/2002,
arts. 997, incs. IV e VII, 1.007, 1.008, 1.053 e 1.054.

O caso concreto enquadra-se exatamente nas situagdes acima disciplinadas.

Nessa perspectiva, ndo merece reparo a decisao recorrida.
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Ante o exposto, voto no sentido de CONHECER do Recurso de Oficio para
NEGAR-LHE PROVIMENTO.

(assinado digitalmente)
Luis Henrique Dias Lima



